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A Ordem dos Enfermeiros, em articulação com o Ministério da Saúde de Portugal, promoveu a realização da 1ª 
Reunião da Rede de Enfermagem da CPLP, que decorreu  em paralelo com a II Reunião de Ministros da Saúde dos 
Países de Língua Portuguesa, tendo como ponto de partida a implementação do Programa da Biblioteca Móvel em 
Português, implementada em cinco países de África na sequência da parceria entre a Ordem dos Enfermeiros, 
Conselho Internacional dos Enfermeiros (ICN) e Associações Nacionais de Enfermeiros (ANE) daqueles países. 
 
 
Os representantes das Associações Nacionais de Enfermeiros e Parteiras de Angola, Cabo Verde, Guiné, 
Moçambique, S. Tomé e Príncipe e Timor Leste; Ordens dos Enfermeiros de Portugal e de Angola; Escolas 
Superiores de Enfermagem de Coimbra, Lisboa, Viana do Castelo, Universidade de Évora e Cruz Vermelha 
Portuguesa; Associações Portuguesas VIDA e AGO…. Reunidos no Estoril a 14 de Maio de 2009,  
 
 
1 - Assumem o compromisso de: 
Potenciar, reforçar e concertar esforços em torno de projectos de desenvolvimento da Enfermagem nos países da 
CPLP, nomeadamente através de parcerias que suportem a formação e intervenção dos enfermeiros na melhoria 
dos cuidados de saúde aos cidadãos dos seus países; 
 
Elaborar um plano de acção para os próximos três anos, até ao último trimestre de 2009, a partir da identificação 
das necessidades pelas Associações Nacionais de Enfermeiros a realizar até ao final de Junho; 
 
Garantir a necessária coordenação da rede, cabendo à Ordem dos Enfermeiros de Portugal a responsabilidade da 
sua dinamização, incluindo uma reunião, cada dois anos, coincidente com a Reunião do Conselho de Ministros da 
CPLP, assim como a procura de meios de suporte ao seu desenvolvimento. 
 
 
2 – Identificam dificuldades das quais se destacam: 
Linhas de financiamento que suportem intercâmbios de formação que envolvem enfermeiros, docentes e alunos; 
 
Limitados recursos físicos, instalações e meios de comunicação, que potenciem o reforço das organizações 
nacionais e a sua intervenção, nos países de África; 
 
Disponibilização de meios para uma efectiva mobilidade das Bibliotecas Móveis no interior das regiões. 
 
 
3 – Propõem a criação de uma linha de financiamento da CPLP para projectos que garantam uma intervenção 
estruturada e continuada, assente em parcerias, e dirigida ao desenvolvimento da formação e da intervenção dos 
enfermeiros nos cuidados de saúde e no sistema de saúde dos seus países potenciando o que foi identificado como 
recursos já hoje disponibilizados pelas organizações representadas nesta reunião dos quais se destacam:   

a) As parcerias OE  /ICN / ANE na disseminação das Bibliotecas Móveis como pontos de apoio à 
actualização científica de enfermeiros, médicos, estudantes (de Enfermagem e de Medicina) e outros 
técnicos; 

b) As parcerias e intercâmbios de enfermeiros, docentes e alunos, entre as Escolas Superiores de 
Enfermagem de Portugal aí presentes e as Universidade e Escolas dos países Africanos e Timor Leste; 

c) A formação de formadores para a intervenção na Tuberculose, programa do ICN, existindo uma 
enfermeira portuguesa com certificado internacional  para o seu desenvolvimento; 

d) A disponibilização de enfermeiros portugueses, de formadores certificados pelo ICN para a realização do 
programa de Liderança para a Mudança, na sequência do seu desenvolvimento em Portugal; 

e) A disponibilização de um programa online de apoio ao empreendorismo, consultadoria e formação dirigido 
a enfermeiros e realizado por um grupo de enfermeiros portugueses no quadro do Programa da Liderança 
para a Mudança; 



f) O apoio em projectos comunitários, com continuidade, assentes numa dinâmica de autoformação e 
responsabilização dos enfermeiros, com efectivos ganhos na organização dos cuidados e da saúde das 
populações; 

g) O apoio à formação de Enfermeiros Directores; 
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